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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO, E PROPOSTAS DE PREÇOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.487/2025.
MODALIDADE:CONCORRENCIA nº.006/2025.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Pavimentação Asfáltica em TSD Linha vicinal 86 pertencente ao Município de Rondolândia/MT.

[bookmark: _Hlk166568504][bookmark: _Hlk166568669]Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h00min horas (horário oficial de Brasília), na sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Rondolândia, situado à Rua Suruí, Sala 01, nº 123, Centro – Rondolândia - MT, presentes os componentes da Comissão nomeados pelo Decreto nº. 329/GAB/PMR de 07/01/2025, publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiani Nascimento Freire – Agente de Contratação, Luciene Souza dos Santos, Neila Medeiros Carriço e Rosilene Maria da Costa – Equipe de Apoio, Aberta a sessão, a Agente de Contratação, cumprimentou os presentes, licitantes e membros da comissão e procedeu o recebimento dos documentos para credenciamento dos interessados. A Comissão de Compras considerando que as Empresas: UNIDAS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 01.865.426/0001-70, Endereço: Rua Professor Rafael Rueda, Nº 70, Sala 01-A, Bairro: Bosque da Saúde, CEP: 78.050-170,Cuiabá-MT, representada pelo Srº José de Neves Contijo, CPF: 475.361.526-04 e RG de Nº 1223685 SSP/DF, Procurador  da Empresa e PLANEJE LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 25.177.059/0001-80, Endereço: Avenida E, Nº 1073, Bairro: JD Goias, CEP: 74.810-030,Goiania-GO, representada pelo Srº Lucas de Medeiros Juraszek, CPF: 980.498.102-59 e RG de Nº 3475400 SEAPES/RO, Procurador da Empresa, sendo as únicas empresas a comparecer para efetuar o credenciamento e entrega dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇO e HABILITAÇÃO e em cumprimento ao Item 8 do Edital. A Sessão iniciou as 10:00 (horas) Horário de Brasília, considerando que a fase de Credenciamento é da 10:00 as 10;15 horário de Brasília, portanto não sendo aceito o credenciamento de novo(s) licitante(s), bem como, recebimento de nenhum novo envelope, conforme previsto no Edital, cumprindo os requisitos preliminares. Consultado pela Agente de Contratação sobre a intenção de interpor recursos imediatos e motivados, os representantes das empresas presentes declinaram, acarretando decadência no direito de recorrer. Encerrada a fase de Credenciamento, deu seguimento na análise a sessão, para abertura e julgamento da Proposta de Preços, conferida a inviolabilidade dos envelopes, passou-se a abertura dos envelopes de nº 01 (Documentos de Proposta de Preços), sendo todas as documentações rubricadas pela Comissão de Compras e licitantes presentes. Registro que ao vistar os envelopes das Propostas de Preços, um dos envelopes estava semi aberto devido ao grande volume de papeis, no ato a Agente de Contratação lacrou na frente de todos e que registrou que nao ouve ma fé em prejudicar o certame. Registro que após a análise das Propostas das empresas presentes, sendo o critério de Julgamento de Menor Preço Global, conforme item 3.2 da Minuta do Edital, a Empresa: UNIDAS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 01.865.426/0001-70, apresentou sua Proposta no valor inicial de R$ 9.723.021,23 (Nove milhões setecentos e vinte e tres mil, vinte e um reais e vinte e tres centavos) e a Empresa PLANEJE LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 25.177.059/0001-80,                                                    apresentou sua Proposta no valor inicial de R$ 9.209.642,18 (Nove milhões duzentos e nove mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos). A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio após a análise das PROPOSTAS de PREÇOS declara classificada para a fase de negociação todas as empresas que efetuaram o credenciamento, conforme valores acima descritos. Após a fase de negociação e ofertas de lances efetuadas pelos representantes das empresas presentes, que consequentemente, obtivemos as propostas final propostos pelas empresas participantes do certame, conforme classificação e descrição contidas em Ata gerada pelo sistema e anexada aos autos. Desse modo não havendo mais redução foi fechada a fase de negociação, pelas mesmas estarem dentro do Orçamento Parâmetro de Preço, com a seguinte classificação: 1º Colocada: PLANEJE LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 25.177.059/0001-80, no valor final de R$ 8.280.000,00(Oito milhões e duzentos e oitenta mil reais); 2º Colocada: UNIDAS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 01.865.426/0001-70, no valor final de R$ 8.300.000,00(Oito milhões e trezentos mil reais). Passando-se ao julgamento da HABILITAÇÃO, conferida a inviolabilidade dos envelopes, passou-se a abertura dos envelopes de nº 02 (Documentos de Habilitação), sendo todas as documentações rubricadas pela Comissão de Compras e licitantes presentes. Após as analises das documentações nao houve questionamento por parte dos representantes das Empresas presentes. Fica registrado que após as documentações serem rubricadas por todos os presentes no certame a sessão será SUSPENSA, para que a Comissão de Compras analise todos os documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes objetivando a conclusão do Julgamento de Habilitação, quanto as exigências do edital. Ato continuo, os autos serão encaminhados ao Departamento de Engenharia para análise técnica e manifestação referente a “Qualificação Técnica Operacional e Profissional” do item 14.6 do edital, apresentados pelas licitantes, para fazer devida análise se os mesmos tais como o acervo técnico estão condizentes ao exigido no edital, objetivando a conclusão da etapa de habilitação. No entanto Referente ao Balanço Financeiro, o procedimento será submetido para conferência do Departamento de Finanças/Contabilidade, para verificação dos índices contábeis se os mesmos estão condizentes ao exigido, conforme o item 14.5 do edital – “III - Qualificação Econômico - Financeira”. Desse modo a Comissão de Compras resolve SUSPENDER o julgamento de habilitação do certame para análise dos documentos de habilitação, de acordo com o item 15.5 da Minuta do Edital ... A Comissão de Compras poderá suspender a sessão para proceder a análise dos documentos de habilitação mais detalhada por parte da CC quanto a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal/Trabalhista e Qualificação Econômico – Financeira, Ato continuo, os autos serão encaminhados ao Departamento de Finanças/Contabilidade, para verificação dos índices contábeis se os mesmos estão condizentes ao exigido no item 14.5 da Minuta do Edital e Departamento de Engenharia para análise técnica e manifestação referente a “Qualificação Técnica Operacional e Profissional” item 14.6 da Minuta do Edital, e o Resultado do Julgamento do certame serão realizadas por meio de correspondência eletrônica e divulgação no Portal da Transparência do Município no seguinte endereço: www.rondolandia.mt.gov.br. Nada mais havendo a deliberar, foi encerrada a sessão de julgamento da Licitação sob a modalidade Concorrência de nº.006/2025, processado nos autos do Processo Administrativo de nº.487/2025, eu Luciene Souza dos Santos, Equipe de Apoio, lavrei e assinei juntamente com a Agente de Contratação Keila Taiani Nascimento Freire e equipe de apoio da CC, juntamente com todos os presentes.

Rondolândia – MT, 30 de dezembro de 2025.

______________________________
Keila Taiani Nascimento Freire
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



__________________________
Luciene Souza dos Santos
EQUIPE DE APOIO

_________________________
Neila Medeiros Carriço
EQUIPE DE APOIO


______________________
Rosilene Maria da Costa
EQUIPE DE APOIO


__________________________
José de Neves Contijo 
Licitante


__________________________
Lucas de Medeiros Juraszek
Licitante
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